
diário oficial Nº 34.915   25Quinta-feira, 31 DE MARÇO DE 2022

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 169, de 29 de MarÇo de 2022
o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decre-
to Governamental de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE n° 34.848 
de 31/01/2022.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 
2.000,00 (dois Mil reais), para pagamento de despesas miúdas durante o 
mês de aBril/2022, que não podem subordinar-se ao processo normal de 
aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (TriNTa) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: PEdro PaUlo riBEiro BaSToS
carGo: aG. adMiNiSTraTiVo
MaTrÍcUla: 5146623/ 1
rG: 1371220
cPf: 259.411.782-04
333903096 – MaTErial dE coNSUMo…...................................r$ 2.000,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E PUBliQUE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
diretor Presidente / fPEHcGV

Protocolo: 778875
Portaria Nº 168, de 29 de MarÇo de 2022

o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decre-
to Governamental de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE n° 34.848 
de 31/01/2022.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 
700,00 (Setecentos reais), para pagamento de despesas miúdas durante o 
mês de aBril/2022, que não podem subordinar-se ao processo normal de 
aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (TriNTa) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: SaloMÉ aParEcida PiNTo SoarES doS SaNToS
carGo: MÉdico
MaTrÍcUla: 54193804/1
rG: 2649766
cPf: 440.741.232-15
333903096 – MaTErial dE coNSUMo…......................................r$ 700,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E PUBliQUE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
diretor Presidente / fPEHcGV

Protocolo: 778873
Portaria Nº 167, de 29 de MarÇo de 2022

o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decre-
to Governamental de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE n° 34.848 
de 31/01/2022.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 
1.500,00 (Um Mil e Quinhentos reais), para pagamento de despesas mi-
údas durante o mês de aBril/2022, que não podem subordinar-se ao 
processo normal de aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de 
clínicas Gaspar Vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (TriNTa) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: dEloN NaSciMENTo dE alBUQUErQUE
carGo: aUX. adMiNiSTraTiVo
MaTrÍcUla: 57175248/1
rG: 2807844
cPf: 585.013.042-04
333903096 – MaTErial dE coNSUMo…........................................r$ 1.500,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E PUBliQUE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
diretor Presidente / fPEHcGV

Protocolo: 778865
Portaria Nº 166, de 29 de MarÇo de 2022

o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decre-
to Governamental de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE n° 34.848 
de 31/01/2022.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 4.000,00 
(Quatro Mil reais), para pagamento de despesas miúdas durante o mês de 
aBril/2022, que não podem subordinar-se ao processo normal de aplicação 
da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna.

coNcEdEr o prazo de 30 (TriNTa) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: ocYr carValHo PErEira
carGo: aGENTE adMiNiSTraTiVo
MaTrÍcUla: 5148138/1
rG: 4760417
cPf: 291.728.022-00
333903096 – MaTErial dE coNSUMo…...............................r$ 3.000,00
333903996–SErViÇo dE TErcEiroS–PESSoa JUrÍdica….............r$ 1.000,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E PUBliQUE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
diretor Presidente / fPEHcGV

Protocolo: 778863
Portaria Nº 163, de 29 de MarÇo de 2022

o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decre-
to Governamental de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE n° 34.848 
de 31/01/2022.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 
1.500,00 (Um Mil e Quinhentos reais), para pagamento de despesas mi-
údas durante o mês de aBril/2022, que não podem subordinar-se ao 
processo normal de aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de 
clínicas Gaspar Vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (TriNTa) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: KlEBEr alMEida da SilVa
carGo: cHEfE dE SErVico - GTi
MaTrÍcUla: 6403685/2
rG: 3183480
cPf: 670.484.712-04
333903096 – MaTErial dE coNSUMo…...................................r$ 1.500,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E PUBliQUE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
diretor Presidente / fPEHcGV

Protocolo: 778849
Portaria Nº 162, de 29 de MarÇo de 2022

o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decre-
to Governamental de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE n° 34.848 
de 31/01/2022.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 
1.500,00 (Um Mil e Quinhentos reais), para pagamento de despesas mi-
údas durante o mês de aBril/2022, que não podem subordinar-se ao 
processo normal de aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de 
clínicas Gaspar Vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (TriNTa) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: UrSUla Mara MorEira da SilVa araUJo
carGo: farMacÊUTico - SEfar
MaTrÍcUla: 55590267/1
rG: 2504752
cPf: 584.157.852-91
333903096 – MaTErial dE coNSUMo…...................................r$ 1.500,00
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E PUBliQUE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
diretor Presidente / fPEHcGV

Protocolo: 778844
Portaria Nº 164, de 29 de MarÇo de 2022

o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decre-
to Governamental de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE n° 34.848 
de 31/01/2022.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 1.180 de 12.08.2008.
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo, suprimento de fundos no valor de r$ 
1.600,00 (Um Mil e Seiscentos reais), para pagamento de despesas mi-
údas durante o mês de aBril/2022, que não podem subordinar-se ao 
processo normal de aplicação da fundação Pública Estadual Hospital de 
clínicas Gaspar Vianna.
coNcEdEr o prazo de 30 (TriNTa) dias para aplicação e mais 15 (QUiN-
ZE) dias, contados da data do recebimento, para encaminhamento de 
prestação de contas, sendo que após esse período estará o servidor im-
pedido de receber novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a 
tomada de contas especial.
NoME: dailToN PErEira TorrES
carGo: aUX. adMiNiSTraTiVo
MaTrÍcUla: 54191774/1


